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PARECER Nº: 050/2024 - DPR

PROCESSO Nº: 01.11.00020586/2023.65

INTERESSADO: SEMOB Mobilidade

ASSUNTO: Consulta: Orientação Jurídica – Quantidade e dimensões de guias rebaixadas
 

Ao Conselho Municipal de Planejamento e Gestão Territorial (CMPGT),
 

I. RELATÓRIO
 
Trata-se de um processo que remete ao Processo 01.07.00078500/2022.48, onde o requerente pretende

regularizar seus rebaixos de guia, já que o empreendimento possui três guias rebaixadas para acesso de automóveis, em
desacordo com a Norma Regulamentadora vigente (NRM U-20001). O lote ocupado pelo requerente apresenta dimensões
maiores do que o padrão exigido pelo Município para o zoneamento em que incide (Zona Residencial Um - ZR1, 12 metros
de testada e 300m² de área), com área de mais de 66.000 (sessenta e seis mil) metros quadrados, abrangendo uma
quadra inteira, com mais de 1.000 (mil) metros de testada.

Além deste caso, houve outros questionamentos similares feitos à SEMOB, com relação à quantidade de
guias rebaixadas em lotes com dimensões maiores que o lote padrão do Município. A norma vigente dispõe a quantidade
de guias rebaixadas por lote, porém sem distinção de dimensões, o que faz com que um lote padrão tenha a permissão
para o mesmo número de rebaixos de guia para acesso de veículos que um lote com testada de grandes dimensões.

Considerando o exemplo do requerente do processo supramencionado, o Country Club de Maringá, que
ocupa a totalidade da quadra onde está instalado, faz-se o juízo de que, caso a mesma fosse parcelada em lotes com as
dimensões padrão no Município, seria facultado aos proprietários das parcelas duas guias rebaixadas por lote, o que
corresponde a cerca de 156 guias rebaixadas no total. Tal situação representaria maior impacto no número de vagas de
estacionamento disponível do sistema viário e também na mobilidade urbana, por conta da necessidade de acesso dos
veículos a via, do que a situação pretendida pelo requerente: três rebaixos de guia ao longo de 1.000 (mil) metros de
testada.

Outra questão levantada pela SEMOB se relaciona à criação de áreas de embarque e desembarque em
escolas, medida que demanda mais de 2 (duas) guias rebaixadas por testada e consequentemente, foge do previsto na lei
vigente. A medida é interessante à melhoria da mobilidade urbana, uma vez que possibilita operações de embarque e
desembarque internas ao lote, tornando a operação mais segura e fora da via pública, diminuindo o impacto sobre a fluidez
das vias públicas.

Por último, também se questionou as dimensões máximas das guias rebaixadas, hoje determinadas pelo uso
dado ao imóvel (residencial, comercial ou industrial). Um empreendimento que esteja localizado em zoneamento industrial,
por exemplo, mas exerça atividade comercial, possuiria autorização de rebaixar a guia nas dimensões permitidas aos
empreendimentos comerciais. Sobre o tema, é do entendimento desta Diretoria que os acessos aos lotes, seu
posicionamento e dimensões, são questões relativas ao planejamento urbano e, portanto, devem ser atreladas ao
ordenamento territorial, considerando os zoneamentos e parcelamentos possíveis em cada local.
 
 II. FUNDAMENTAÇÃO
 

Emergindo a necessidade de discutir a possibilidade de revisão da Norma Regulamentadora Municipal NRM
U-20001, o processo foi encaminhado ao IPPLAM para orientações para a solução da problemática. O entendimento do
Instituto é de que, uma vez que a Norma Regulamentadora vigente é clara sobre a quantidade e dimensões de rebaixos de
calçadas para acessos de veículos, e que as exigências da Norma não contemplam as diversas situações
supramencionadas, há a necessidade de revisão de tais pontos na própria normativa. Dada a ocasião, em que as leis
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complementares ao Plano Diretor estão sendo revistas (inclusive as Normas Regulamentadores criadas por estas),
apresenta-se a proposta de alteração destes itens, enquanto os demais serão tratados em momento oportuno, quando da
revisão da lei correlata.

Sugerem-se as seguintes alterações no item 3.7 na NRM U-20001, que trata d o rebaixamento da calçada 
para acesso de veículos aos imóveis, conforme segue:

 
 REDAÇÃO ORIGINAL DA NRM U-20001 REDAÇÃO PROPOSTA

3.7.6 Para habitações isoladas, justapostas ou
sobrepostas, será permitido um rebaixo de guia para
acesso de veículos, por unidade habitacional, de, no
máximo, 2,80m (dois metros e oitenta centímetros), limitado
ao número de dois rebaixos por testada, salvo lotes
localizados em zona multifamiliar que permitam a ocupação.

3.7.6 Para zoneamentos residenciais com permissões de uso uni ou
bifamiliares, será permitido um rebaixo de guia para acesso de veículos por
unidade habitacional de, no máximo, 2,80m (dois metros e oitenta centímetros),
limitado ao número de dois rebaixos por testada.

3.7.7. Para edifícios de habitação coletiva e edificações
comerciais o rebaixo máximo da guia para acesso de
veículos será de 3,50m (três metros e cinquenta
centímetros), limitados a dois rebaixos por testada do lote.

3.7.7 Nos demais zoneamentos e eixos, o rebaixo máximo da guia para
acesso de veículos será de 3,50m (três metros e cinquenta centímetros), sendo
que a quantidade obedecerá às seguintes condições:
a) Nos lotes que possuírem testada com dimensões entre o mínimo
estabelecido pelo zoneamento ou eixo a que pertence o lote e o dobro desta
dimensão, serão admitidos até 2 (dois) rebaixos por testada; 
b) Nos lotes que possuírem testada com dimensões maiores que o dobro do
mínimo estabelecido pelo zoneamento ou eixo a que pertence o lote, até o
triplo desta dimensão, serão admitidos até 3 (três) rebaixos por testada;
c) Nos lotes que possuírem testada com dimensões maiores que o triplo do
mínimo estabelecido pelo zoneamento ou eixo a que pertence o lote, serão
admitidos até 4 (quatro) rebaixos por testada, sendo este o limite máximo de
rebaixos por testada de lote.

-

3.7.7.1 Os rebaixos de calçada de que tratam as alíneas do item 3.7.7, deverão
estar a, no mínimo, 5 (cinco) metros de distância entre si, sendo que distâncias
maiores devem ser múltiplas de 5 (cinco), visando permitir estacionamento de
veículos paralelamente ao meio-fio no trecho em questão, quando necessário.

3.7.12 Para edificações de uso industrial, o rebaixo de
guia deve ter a largura máxima de 7,00m (sete metros), com
exceção de casos especiais que deverão ser analisados pelo
órgão competente da municipalidade, após solicitação
devidamente fundamentada por parte do requerente.

3.7.12 Para edificações em zoneamento industrial, o rebaixo de guia deve
ter a largura máxima de 7,00m (sete metros), com exceção de casos especiais
que deverão ser analisados pelo órgão competente da municipalidade, após
solicitação devidamente fundamentada por parte do requerente.

3.7.13 Quando admitida a implantação de três vagas
perpendiculares ao alinhamento predial no recuo frontal de
edificações comerciais e mistas em lotes com testada
maior ou igual a 15,00m (quinze metros), o rebaixo de guia
pode ter largura máxima de 5,00m (cinco metros).

3.7.13 Quando admitida a implantação de três vagas perpendiculares ao
alinhamento predial no recuo frontal dos lotes em zoneamentos e eixos
comerciais e mistos, em lotes com testada maior ou igual a 15,00m (quinze
metros), a largura máxima admitida para o rebaixo de guia será de 5,00m
(cinco metros). As guias rebaixadas excedentes, caso sejam requeridas,
seguirão com a dimensão estabelecida pelo zoneamento.

 
Assim sendo, exemplificamos a situação nos croquis abaixo, quando dos rebaixos de guia em zoneamentos

residenciais multifamiliares:
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Já nos casos onde o zoneamento ou eixo for de comércio e serviços, os croquis simulam a ocupação e os

possíveis rebaixos de acesso de veículos:
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Nos zoneamentos com testadas de dimensões maiores, exemplifica-se a situação no croqui abaixo:
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A respeito da permissão de áreas de embarque e desembarque do tipo porte-cochère[1] , bem como outros

temas relativos aos acessos e calçadas, sugere-se que tais matérias sejam tratadas durante o processo de revisão das leis
complementares e das Normas Regulamentadoras Municipais.

 
Conforme o disposto no Art. 1º, § 4º, do Código de Edificações e Posturas vigente (LC1045/2016), para a

alteração de NRM deverá ser ouvido o Conselho Municipal de Planejamento e Gestão Territorial – CMPGT, assim como a
matéria deverá ser submetida à aprovação legislativa quando de sua obrigatoriedade. Sendo assim, segue o parecer
técnico para a pauta e deliberação deste egrégio Conselho.

 
Maringá, 14 de maio de 2024.

Atenciosamente,
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____________________________
[1] Acesso para embarque e desembarque, localizado próximo à entrada de edificações de uso coletivo.

Documento assinado eletronicamente por Isabela Alves De Paula, Arquiteto (a), em 14/05/2024, às 13:00, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal
nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Bordin Catani, Diretor (a) de Planejamento e Gestão Territorial,
em 14/05/2024, às 13:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de
agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3366575 e o código CRC
0A2E4B1F.

Referência: Processo nº 01.11.00020586/2023.65 SEI nº 3366575
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INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE MARINGÁ
Unidade Temporária do IPPLAM

Conselho Municipal de Planejamento e Gestão Territorial
Av. XV de Novembro, 701,  3º Andar - Bairro Centro, Maringá/PR

CEP 87013-230, Telefone: (44) 3221-1441
 
PARECER Nº: 16/2024 - UNIDTEMP-IPPLAM

PROCESSO Nº: 01.11.00020586/2023.65

INTERESSADO: SEMOB Mobilidade

ASSUNTO: Alterações no item 3.7 na NRM U-20001
  
À
DPGT - IPPLAM, 
 
Na reunião extraordinária do Conselho Municipal de Planejamento e Gestão

Territorial - CMPGT, realizada em 15 de maio de 2024, foi discutido o processo
supramencionado, referente à alterações no item 3.7 na NRM U-20001.

 
Após análise e discussão, o Conselho aprovou a proposta apresentada pelo

IPPLAM (SEI nº 3366575), com o seguinte apontamento :

item 3.7.7.1 - Retirar do texto: "sendo que as distâncias maiores devem ser múltiplas de 5
(cinco)".

Segue Ata da Reunião do CMPGT realizada em 15/05/2024 (SEI nº 3867480).
 
Maringá, 23 de maio de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Bruna Barbosa Barroca, Presidente de
Conselho, em 23/05/2024, às 14:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de
julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
3841909 e o código CRC 3C2C917D.

Referência: Processo nº 01.11.00020586/2023.65 SEI nº 3841909
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